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IV – Eventuais valores retroativos decorrentes do reconhecimento admi-
nistrativo do direito ficarão sobrestados para pagamento via RPV/Preca-
tório, nos termos do art. 100 da Constituição Federal/1988, consoante 
Parecer nº 48/2020/PROJUR-IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1279271
PORTARIA PS Nº 3.111 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2025/3308721.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso II, 
36, 36-A, caput e §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, 
alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019, Nota Informativa nº 01-2024/DIPRE, 
Princípio do Direito Adquirido e o disposto no art. 11, §2º do Anexo I da 
Portaria MTPS nº 1.467, de 02 de junho de 2022, o benefício de pensão por 
morte, no valor de R$2.723,38 (dois mil, setecentos e vinte e três e trinta 
e oito centavos), em favor de ALFREDO AMARAL DOS SANTOS, na condição 
de cônjuge da ex-segurada RITA MARIA FERREIRA DOS SANTOS, perten-
cente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
onde exerceu a função de Escrevente Datilógrafo, Ref. III, sob a matrícula 
n° 225860/1, falecida em 20/04/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento administrativo 
(10/09/2025), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1279274
PORTARIA PS Nº 3.137 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/3024407 e sisprev Nº 2025.07.2946PD1.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, incisos 
I e II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$5.628,39 (cinco 
mil, seiscentos e vinte e nove reais e trinta e nove centavos), em favor 
de JOAO BOSCO CARDOSO DOS SANTOS, na condição de cônjuge da ex-
segurada MARIA DE JESUS COELHO DOS SANTOS, pertencente ao quadro 
de inativos da Secretaria de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de 
Professor Assistente PA-A, mat. nº 499188/1, falecida em 31/05/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à 31/05/2025 ( data do óbito), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1279280
PORTARIA PS Nº 3.119 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2025/3449179.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$2.208,18 (dois 
mil duzentos e oito reais e dezoito centavos), em favor de MIGUEL GOMES 
DOS SANTOS, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria de Fátima 
Barradas dos Santos, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de Escrevente Datiló-
grafo Ref. III, mat. nº 762377/1, falecida em 11/09/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 

§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1279284
PORTARIA AP Nº 3.109 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2024/2541974 
E SISPREV Nº 2025.04.2922P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
6º da Lei nº 9.322/2021; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 
55.856/2016 do TCE/PA; art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, ENEDINA MORBACH 
DE PAIVA, mat. nº 488208/1, na função de Professor Assistente PA-A, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$8.348,90 
(oito mil, trezentos e quarenta e oito reais e noventa centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Aulas Suplementares – 48h
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.582,58
375,21

1.099,82
2.291,29
8.348,90 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1279289
PORTARIA PS Nº 3.096 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2025/2875061 E 2025/3136643.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Incluir no rateio do benefício de pensão por morte concedido pela 
PORTARIA Nº 1.695, de 23/05/2025, os beneficiários EVELYN SOFIA CAR-
VALHO BORGES e JHONNY GABRIEL TRINDADE BORGES, nos termos do 
parecer técnico constante nos autos dos Processos nº 2025/2875061 E 
2025/3136643, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
I.1 – 33,34% em favor de JOÃO DAVI DIAS AZARIAS BORGES, na condição 
de filho inválido, no valor atualizado de R$506,00 (quinhentos e seis reais), 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, §5º e §10, inciso 
I e II, 7º, 25, inciso III, 25-A, caput, §2º, inciso I e II, 29, caput, 36, 36-A 
caput e §2°, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas 
Leis Complementares nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Es-
tadual nº 77/2019 2019 c/c art. 33, §7° da Constituição do Estado do Pará 
com redação da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, 
§2° da Constituição Federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal Federal e Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPPS;
I.2 – 33,33% em favor de EVELYN SOFIA CARVALHO BORGES, na condição 
de filha menor de 21 anos, no valor atualizado de R$506,00 (quinhentos 
e seis reais), com fundamento no que dispõem os 6º, inciso II e §5º, 14, 
inciso III, 25, inciso I e §3º, 25-A, caput e §2º, inciso I e II, 29, caput, 
30, caput e §2º, 36, 36-A caput e §2°, inciso II e 36-C da Lei Complemen-
tar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º 
da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 2019 c/c art. 201, §2° da 
Constituição Federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo 
Tribunal Federal e Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPPS;
I.3 – 33,33% em favor de JHONNY GABRIEL DA TRINDADE BORGES, na 
condição de filho menor de 21 anos, no valor atualizado de R$506,00 (qui-
nhentos e seis reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso II e §5º, 14, inciso III, 25, inciso I e §3º, 25-A, caput e §2º, inciso 
I e II, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-A caput e §2°, inciso II e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 2019 
c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 
15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal e Parecer n° 062/2020-PROJUR/
IGEPPS;
Perfazendo o total de R$1.518,00 (um mil, quinhentos e dezoito reais), 
provenientes do óbito do ex-segurado Ivanildo Aiaty Araujo Borges, per-
tencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Administração 
Penitenciária - SEAP, onde ocupou o cargo de Policia Penal, matrícula nº 
5975245/1, falecido em 13/08/2024.


